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tação 

CONSELHO DE MINISTROS 

Resolução n° 16/93 
de 16 de Novembro 

O Instituto Africano de Reabilitaçao (ARI) , e um 
organismo adstrito ao Programa Pan Africano para o 
Desenvolvimento de Recursos Laborais e Investigação 
quanto a reabilitação e prevenção de incapacidade 

O ARI colabora com governos africanos organizações 
não-govemamentais promovendo e desenvolvendo acções 

de ajuda mutua dos africanos em varias areas da incapa 
cidade tais como reabilitação profissional, integração social, 
igualdade de oportunidades para os deficientes 

Considerando as vantagens de adesão da Republica de 
Moçambique ao Acordo Geral de estabelecimento do 
Instituto Africano de Reabilitação, o Conselho de Minis 
tros ao abrigo do disposto na alínea f) do n ° 1 do ar 
tigo 153 da Constituição da República determina 

1 A adesão da Republica dc Moçambique ao Acordo 
Geral de estabelecimento do Instituto Africano de Rea 
bilitação 

2 O Ministro na Presidência fica encarregado de 
realizar todos os trâmites necessários para a efectivação 
do Acordo 

Aprovada pelo Conselho de Ministros 

Publique se 

O Primeiro-Ministro, Mario Fernandes da Graça Ma 
chungo 


